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- Solicitamos que sejam disponibilizados todos os projetos e detalhamentos do referido processo 

licitatório; 

Resposta: 

Os detalhamentos já foram disponibilizados via TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante do Edital, 

localizado a partir da folha 47 do arquivo eletrônico do Edital. 

 

- Qual data base do orçamento? Qual critério adotado para realização do orçamento da obra? Índice 

Sinapi? 

Resposta: 

Data base: 10/2018. 

O critério adotado para a realização do orçamento leva em consideração o Caderno de Encargos da 

CORSAN, especificações técnicas e normas vigentes, e orçamentos de mercado. 

 

- Informar qual a área de bota-fora que a Contratante indicará para receber materiais não aproveitáveis 

como solos moles/ entulhos / galhos/ caliças... resíduos provenientes da execução da obra. E, qual a 

distância média da obra até a área indicada? 

Resposta: 

Caso necessário, a Contratada indicará para o aceite da Fiscalização o local de bota-fora devidamente 

licenciado, no âmbito da realização dos serviços. 

 

- Solicitamos a Licença de Instalação da obra para podermos analisar as condicionantes ambientais 

apontadas para execução da obra; 

 Resposta: 
 Para a realização destes serviços não se faz necessária a L.I. (licença de Instalação). 

 

- Solicitamos o plano de gerenciamento dos resíduos da construção; 

Resposta: 
É de responsabilidade da Contratada atender a legislação vigente quanto a gestão dos resíduos da 

construção civil. 

 

- Tendo sido comunicado pelo próprio CIENTEC a paralisação das atividades de inspeção, solicitamos  que 

a Companhia indique quais os laboratórios que poderão realizar as inspeções das peças / materiais / 

equipamentos previstos a serem fornecidos no contrato. 

Resposta: 
Caso necessário, a Licitante vencedora deste Edital deverá propor empresas ou instituições de controle 
de qualidade, cabendo à CORSAN escolher uma das indicadas ou rejeitar todas e, nesse caso, apresentar 
outra. 
No caso de utilização de Laboratório/Organismos ou Órgãos de inspeção na Etapa de Contratação 
poderão ser solicitadas indicações à CORSAN ou apresentados organismos nos quais a CORSAN – em etapa 
de contratação – averiguará a consonância com os processos previstos no Edital e histórico precedente 
destes. 
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- Informar se os recursos financeiros para execução do objeto licitado já estão disponíveis no caixa da 

Contratante; 

Resposta: A CORSAN cumpre a legislação vigente.  

 

 

 


